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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS DA 6ª CIPM APREENDE ARMA DE FOGO E DROGAS EM 

LIMOEIRO 
 

 
 

Policiais militares da 6ª CIPM apreenderam, neste no dia 5 MAR 2016 (sábado), um 

revólver calibre 38; 16 munições; 323 saquinhos com maconha e 45 pedras de crack, em Limoeiro.  

 

A equipe recebeu denúncias de tráfico na região e, ao chegar no local indicado, 

encontrava-se apenas o pai do suspeito, que mostrou onde estava todo o material aos policiais 

militares. 

 

A ocorrência seguiu para Delegacia de Plantão, onde posteriormente, José Alexandre da 

Silva Neto, 26 se apresentou com um advogado. 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
   

Para o dia 11 (SEXTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Maurício    17° BPM 

 

Fone: 99353-9133 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Eliseu   DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 12 (SÁBADO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Marcelo Santos   CIATur 

 

Fone: 98642-0508 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Marta Lopes  DTEC 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 11 (SEXTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Canel    18° BPM 

 

Fone: 9864-0821 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Juliane   DTEC 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Designação de Cargo 

 

Passa a responder pela Diretoria de Gestão de Pessoas, o Ten-Cel QOPM Mat. 1862-7, Fábio 

Dantas de Macêdo, a contar de 04 de Março de 2016, cumulativamente com as funções que já exerce.  

 

Em substituição ao Cel QOPM Mat. 1870-8, Petrônio Luiz Chagas da Silva, que passou para 

reserva remunerada através do DOE nº 042 de 05/03/2016, mediante Portaria do Comando Geral nº 140 

de 04/03/2016.  (Nota nº 003/2016/DGP-6). 

 

1.2.0.   Férias - Suspensão 
 

Suspendo, a/c de 04 JAN 2016, as férias relativas ao ano de 2014, do Cel QOPM Mat. 1867-

8/CPA, Paulo Roberto Cabral da Silva.  (Nota nº 002/2016/CPA). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Subtenente Mat. 22970-9, Alexandre Augusto Correia de Freitas - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/02/2016. (Processo nº 126/DGP-1, de 02/03/2016). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

142/2016/DGP-1).   

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

1º Sargento Mat. 24836-3, Josamir Lopes da Silva - Concessão do Abono de Permanência - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/10/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1991, 1995, 

1996, 1997 e 1999 toda (s) de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 

132/DGP-1, de 04/03/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 148/2016/DGP-1).   

 

1º Sargento Mat. 25641-2, José Wellington Barbosa Almeida - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implan- 
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tação do Abono dar-se-á a contar de 18/12/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) 

de 1997  toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado 

este tempo de  00 (zero) ano (s), 06 (seis) mês (es) e 02 (dois) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 134/DGP-1, de 04/03/2016). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 151/2016/DGP-1).   

    

2º Sargento Mat. 30561-8, Marcelo Jose dos Santos, Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 21/11/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1999  toda (s) 

de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este tempo de  04 

(quatro) ano (s), 01 (um) mês (es) e 07 (sete) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 143/DGP-1, de 05/03/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 159/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 23891-0, João Kenedy Pessoa de Oliveira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/08/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1996, 1997 e 1998 toda (s) de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. 

(Processo nº 125/DGP-1, de 02/03/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 141/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 23016-2, Gilson Mendes do Nascimento - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/02/2016. (Processo nº 127/DGP-1, de 02/03/2016). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

143/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 23846-5, Esdras Francisco da Silva - Concessão do Abono de Permanência, 

deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/02/2016. (Processo nº 130/DGP-1, de 03/03/2016). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 146/2016/DGP-1).   
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3º Sargento Mat. 23900-3, Joel José da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 30/01/2014. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este 

tempo de  02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 19 (dezenove) dia (s).  (Processo nº 131/DGP-1, de 

03/03/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 147/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 23929-1, Joaquim Manoel Correia de Araújo Neto - Concessão do Abono 

de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/08/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1996, 1998 e 1999 toda (s) de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. 

(Processo nº 136/DGP-1, de 04/03/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 153/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 24162-8, Madson José Bezerra de Oliveira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o  Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 07/02/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1997 toda (s) de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 

137/DGP-1, de 04/03/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 154/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 25491-6, Geraldo Vieira Xavier - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 26/04/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1993 e 1999 

toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado 

este tempo de  00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e  24 (vinte e quatro) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 138/DGP-1, de 04/03/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 155/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 26980-8, Max Gell Bacelar - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A  implantação  do  Abono  
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dar-se-á a contar de 20/07/2015. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia (s). (Processo nº 

139/DGP-1, de 05/03/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 156/2016/DGP-1).   
 

3º Sargento Mat. 23836-8, Joelson Antonio dos Santos - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/12/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1998  toda (s) de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 

142/DGP-1, de 05/03/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 158/2016/DGP-1).   
 

3º Sargento Mat. 23357-9, Francisco Antonio da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 16/11/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1986  toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e 

que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 01 (um) mês (es) e  03 (três) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 144/DGP-1, de 05/03/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 160/2016/DGP-1).   
    

3º Sargento Mat. 26972-7, Marcos Bezerra da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/02/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1994, 1998 e 

1999 toda (s) de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 140/DGP-1, de 

05/03/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 161/2016/DGP-1).    
 

3º Sargento Mat. 25561-0, Edmilson Brito da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 09/04/2015. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este 

tempo de  01 (um) ano (s), 04 (quatro) mês (es) e 06 (seis) dia (s).  (Processo nº 133/DGP-1, de 

04/03/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 162/2016/DGP-1).   
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

4.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Cabo Mat. 27759-2, José Osvaldo Campos Pessoa da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 02/10/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1999 toda (s) de 30 (trinta) dias e 29 (vinte e nove) dias relativo as férias de 1989. Que 

consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 

10 (dez) mês (es) e  13 (treze) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 

129/DGP-1, de 02/03/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 145/2016/DGP-1).   
 

Cabo Mat. 22780-3, Rejany Cristina Alves Francisco - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 041/DGP-1, de 22/01/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Republicando por haver erro 

na original). (Nota nº 149/2016/DGP-1).    
 

Cabo Mat. 28785-7, Ustane Alves da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 26/09/2015. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e  13 (treze) dia (s) e que também 

consta averbação de INSS na pasta  sendo utilizado este tempo de  02 (dois) ano (s), 05 (cinco) mês 

(es) e  09 (nove) dia (s). (Processo nº 135/DGP-1, de 04/03/2016). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 152/2016/DGP-1).   
    

Cabo Mat. 29539-6, Cláudio Luiz Lopes de Albuquerque - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 22/01/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1995  toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  04 (quatro) ano (s), 03 (três) mês (es) e 05 (cinco) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 141/DGP-1, de 05/03/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 157/2016/DGP-1).   
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5.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

5.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Soldado Mat. 27214-0, João Roque da Silva Filho - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 26/02/2016. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1997, 1998 e 

1999 toda (s) de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 128/DGP-1, de 

02/03/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 144/2016/DGP-1).   

 

6.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

6.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Albina Gomes De Oliveira, Mat. 940554-2, Assistente Técnico em Defesa Social, Símbolo 

AsDS, admitida nesta Corporação em 04.04.1994, nascida em 08.07.1964, lotada no DASIS da Polícia 

Militar de Pernambuco - Abono de Permanência. Despacho: - Indeferido, por não completar os 

requisitos para concessão do direito supramencionado, conforme levantamento de concessão de 

Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE.  (Nota nº 021/2016/DGP-5). 

 

7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOEVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 9 MAR 2016, os seguintes atos: 
 

Nº 720 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a inatividade, 

o Tenente - Coronel PM DANIEL PINHEIRO SILVEIRA BORBA, matrícula nº 910.848 - 3, nos termos 

do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004.  
 

Nº 721 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Tenente - Coronel PM JONAS FÉLIX 

BARBOSA, matrícula nº 1834 - 1, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  
 

Nº 722 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Tenente - Coronel PM ÍCARO DE 

FREITAS BARATA, matrícula nº 1918 - 6, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  
 

Nº 723 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Tenente - Coronel PM EDUARDO 

HENRIQUE DE SENNA COSTA, matrícula nº 1861 - 9, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  
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Nº 724 – PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Tenente - Coronel PM JAILSON 

PACHECO SERAFIM, matrícula nº 1847 - 3, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 725 – PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Tenente - Coronel PM JAILTON 

PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 1851 - 1, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 726 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

LEONARDO DA SILVA TAVARES, matrícula nº 1931 - 3, com efeito retroativo a 06 de março de 

2016.  

 

Nº 727 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

JAILTON BARROS DE OLIVEIRA, matrícula nº 18370 - 9, com efeito retroativo a 06 de março de 

2016.  
 

Nº 728 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

GERALDO JORGE MACHADO DE MESQUITA, matrícula nº 1916 - 0, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2016.  
 

Nº 729 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

WILLIAM DA COSTA LIMA, matrícula nº 1956 - 9, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  
 

Nº 730 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM ELY 

LIRA LEITE, matrícula nº 19450 - 6, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  
 

Nº 731 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

DÍMERSON MENDES SANTOS, matrícula nº 1950 - 0, com efeito retroativo a 06 de março de 2016. 
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Nº 732 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

VLADEMIR WANDERLEY LOPES DOS SANTOS, matrícula nº 1945 - 3, com efeito retroativo a 06 

de março de 2016.  

 

Nº 733 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

MOISÉS RICARDO COSTA REGUEIRA, matrícula nº 24342 - 6, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2016.  

 

Nº 734 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

SÉRGIO RODRIGUES DE PAULA, matrícula nº 1953 - 4, com efeito retroativo a 06 de março de 

2016.  

 

Nº 735 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM ÉCIO 

BARBOSA VERAS, matrícula nº 1954 - 2, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 736 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

STÊNIO SOBRAL DE FARIAS, matrícula nº 1968 - 2, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 737 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

LAELSON BARBOSA DE AGUIAR, matrícula nº 1974 - 7, com efeito retroativo a 06 de março de 

2016.  

 

Nº 738 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

PETRÔNIO ARAÚJO GONÇALVES FERREIRA FILHO, matrícula nº 1988 - 7, com efeito retroativo 

a 06 de março de 2016.  

 

Nº 739 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo  em  vista  
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proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Major PM EVA 

CRISTINA MELCOP DE CASTRO DANTAS, matrícula nº 1910 - 0, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2016.  

 

Nº 740 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

HUGO TADEU DOS SANTOS, matrícula nº 1969 - 0, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 741 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

JOSSEMAR JOSÉ DINIZ MOUTINHO, matrícula nº 1990 - 9, com efeito retroativo a 06 de março de 

2016.  

 

Nº 742 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

ANTÔNIO ANDRÉ RODRIGUES DE SOUZA, matrícula nº 1973 - 9, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2016.  

 

Nº 743 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM JOSÉ 

MÁRIO DE ARAÚJO, matrícula nº 1994 - 1, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 744 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

GILDO TOMÉ DA SILVA, matrícula nº 2017 - 6, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 745 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM 

MACIEL DE LIMA SILVA, matrícula nº 2018 - 4, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 746 – PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista 

proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, o Major PM JADER 

WANDERLEY BARROS E SILVA FILHO, matrícula nº 980061 - 1, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2016.  
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Nº 747 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM DANIEL DE MELO 

FREITAS, matrícula nº 920517 - 9, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 748 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM ALEXANDRE JORGE 

LEITE DE LUNA, matrícula nº 920476 - 8, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 749 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM JOSIAS PAULO 

SANTIAGO FILHO, matrícula nº 920503 - 9, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 750 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM DOMINGOS LINDOSO 

DA SILVA LORENA, matrícula nº 920488 - 1, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 751 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM DAVID DE ARRUDA 

MIRANDA, matrícula nº 920461 - 0, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 752 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM MARCELO ANDRADE 

BARBOSA, matrícula nº 920492 - 0, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

 

Nº 753 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM FÁBIO CAVALCANTI 

FIQUENE, matrícula nº 920450 - 4, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

 

Nº 754 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM FÍDIAS SOUZA DE 

MELO, matrícula nº 920522 - 5, com efeito retroativo a 06 de março de 2016. 
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Nº 755 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM ALEXANDRE COSTA 

MAFRA, matrícula nº 920521 - 7, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 756 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, o Capitão PM SANDRELLI ARAÚJO MELO, 

matrícula nº 980069 - 7, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 757 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, o Capitão PM GUSTAVO SAMPAIO DE SOUZA 

LEÃO, matrícula nº 980068 - 9, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 758 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais Veterinários (QOV) da aludida Corporação, o Capitão PM ARLINDO MANO DA SILVA 

JÚNIOR, matrícula nº 940499 - 6, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 759 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, a Capitão PM SOLANGE PAZ DE 

HOLANDA, matrícula nº 22271 - 2, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 760 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Capitão PM VALDEMIR FARIAS 

CAVALCANTE, matrícula nº 930226 - 3, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

 

Nº 761 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Capitão PM OZIAS FABRÍCIO 

SOARES, matrícula nº 910822 - 0, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

 

Nº 762 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Capitão PM EDIMILSON GUEDES DA 

SILVA, matrícula nº 29024 - 6, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  
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Nº 763 – PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi 

dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro 

de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Capitão PM JOÃO PEREIRA DE 

BARROS FILHO, matrícula nº 920089.4, com efeito retroativo a 06 de março de 2016.  

 

Nº 764 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Tenente - 

Coronel PM JOSÉ FLÁVIO MORAIS DE SANTANA, matrícula nº 920468 - 7, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

Nº 765 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Tenente - 

Coronel PM FERNANDO CORREIA DOS SANTOS, matrícula nº 21030 - 7, a contar de 06 de março 

de 2016.  

 

Nº 766 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Tenente - 

Coronel PM LINDJONHSON FÉLIX DA SILVA, matrícula nº 1926 - 7, a contar de 06 de março de 

2016.  

 

Nº 767 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Tenente - 

Coronel PM CARLOS JOSÉ VIANA NUNES, matrícula nº 920452 - 0, a contar de 06 de março de 

2016.  

 

Nº 768 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Tenente - 

Coronel PM JOÃO BOSCO AUGUSTO DE SOUZA, matrícula nº 1924 - 0, a contar de 06 de março de 

2016.  

 

Nº 769 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18  de  maio  de  
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2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Tenente - 

Coronel PM FELIPE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, matrícula nº 920452 - 0, a contar de 06 de março 

de 2016.  
 

Nº 770 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Tenente - 

Coronel PM ERIKA CRISTINA MELCOP DE CASTRO E SOUZA, matrícula nº 1876 - 7, a contar de 

06 de março de 2016.  
 

Nº 771 -  PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Tenente - 

Coronel PM HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO, matrícula nº 1912 - 7, a contar de 06 de 

março de 2016.  
 

Nº 772 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Tenente - 

Coronel PM JOSÉ ALBERTO MOREIRA LINO, matrícula nº 1845 - 7, a contar de 06 de março de 

2016.  
 

Nº 773 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, o Tenente - Coronel 

PM GILBERTO PAGNOSSIN, matrícula nº 910847 - 5, a contar de 06 de março de 2016.  
 

Nº 774 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Farmacêuticos (QOF) da aludida Corporação, o Tenente - 

Coronel PM MARCÍLIO JOSÉ COSTA CASTRO, matrícula nº 910861 - 0, a contar de 06 de março de 

2016.  
 

Nº 775 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM ANDRÉ ÂNGELO DA SILVA, matrícula nº 2039 - 7, a contar de 06 de março 

de 2016.  
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Nº 776 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM JOSÉ PIRES DE SOUZA FILHO, matrícula nº 28140 - 9, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

Nº 777 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, a Major PM VALDENISE DA SILVA SALVADOR, matrícula nº 22512, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

Nº 778 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM LAURINALDO FÉLIX NASCIMENTO, matrícula nº 920422 - 9, a contar de 

06 de março de 2016.  

 

Nº 779 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM DANIEL HENRIQUE DIAS WANDERLEY, matrícula nº 28579 - 0, a contar 

de 06 de março de 2016.  

 

 

Nº 780 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM ERIVALDO RAIMUNDO DA SILVA, matrícula nº 2062 - 1, a contar de 06 

de março de 2016.  

 

 

Nº 781 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, a Major PM ANETE SALES DA PAZ RAMOS DA SILVA, matrícula nº 22765 - 0, a 

contar de 06 de março de 2016.  
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Nº 782 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM IDELFONSO AFONSO ELIAS DE QUEIROGA, matrícula nº 2067 - 2, a 

contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 783 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM LUIZ JUVÊNCIO PEREIRA JÚNIOR, matrícula nº 930075 - 9, a contar de 

06 de março de 2016. 

 

Nº 784 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, a Major PM DEISE ARAÚJO DUARTE DE FARIAS, matrícula nº 1998 - 4, a contar de 06 

de março de 2016.  

 

Nº 785 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM LENILDO MAURÍCIO DA SILVA, matrícula nº 25113 - 5, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

 

Nº 786 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM REGINALDO FELIPE SANTIAGO, matrícula nº 2040 - 0, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

 

Nº 787 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM SÉRGIO FERNANDO CABRAL DA SILVA, matrícula nº 2093 - 1, a contar 

de 06 de março de 2016.  
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Nº 788 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM ANTÔNIO JOSÉ BARRETO WARREN, matrícula nº 920471 - 7, a contar de 

06 de março de 2016.  

 

Nº 789 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM PAULO CÉSAR GONÇALVES CAVALCANTE, matrícula nº 930030 - 9, a 

contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 790 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM LUCIANO NUNES DA SILVA, matrícula nº 910596 - 4, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

Nº 791 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM EDJONES DE PAULA VIEIRA COSTA, matrícula nº 930045 - 7, a contar de 

06 de março de 2016.  

 

 

Nº 792 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM ROGER MERGULHÃO DE VASCONCELOS, matrícula nº 940238 - 1, a 

contar de 06 de março de 2016.  

 

 

Nº 793 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM NEUDES SILVANDRO CORREIA GOMES, matrícula nº 1952 - 6, a contar 

de 06 de março de 2016. 
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Nº 794 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM MARCÍLIO AMORIM PEREIRA, matrícula nº 1946 - 1, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

Nº 795 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, a Major PM VILMA DE BARROS FERREIRA, matrícula nº 1913 - 5, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

Nº 796 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM DIVALDO AUGUSTO ALMEIDA BASTOS DE FIGUEIRÊDO, matrícula nº 

1978 - 0, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 797 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM RINALDO RENATO DA SILVA, matrícula nº 1993 - 3, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

 

Nº 798 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM RÔMULO GOYANNA LAMENHA LINS, matrícula nº 1930 - 5, a contar de 

06 de março de 2016.  

 

 

Nº 799 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, a Major PM KÁTIA GARCIA PINTO, matrícula nº 1907 - 0, a contar de 06 de março de 

2016.  
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Nº 800 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM WILLIAM DE ANDRADE SERAFIM DE ARAÚJO, matrícula nº 1986 - 0, a 

contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 801 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM CLÁUDIO DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 1983 - 6, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

Nº 802 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM VANILDO OLIVEIRA GUIMARÃES JÚNIOR, matrícula nº 1992 - 5, a 

contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 803 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM MARCOS ANTÔNIO BARRETO DOS SANTOS, matrícula nº 1941 - 0, a 

contar de 06 de março de 2016.  

 

 

Nº 804 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM ANDRÉ LUAN GOMES DA ROCHA, matrícula nº 1920 - 8, a contar de 06 

de março de 2016.  

 

 

Nº 805 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, a Major PM CHRISTIANE SOARES DE CASTRO BIONE, matrícula nº 1909 - 7, a 

contar de 06 de março de 2016.  
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Nº 806 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, a Major PM CATARINA DE ARAGÃO DOS SANTOS BARBOSA, matrícula nº 1908 - 9, 

a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 807 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM JOSÉ RANILSON DA SILVA, matrícula nº 1997 - 6, a contar de 06 de março 

de 2016.  

 

Nº 808 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM MANOEL DE JESUS SANTOS FILHO, matrícula nº 910598 - 0, a contar de 

06 de março de 2016.  

 

Nº 809 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM ALESSANDRO ANDRADE MATOS, matrícula nº 2022 - 2, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

 

Nº 810 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM SILVESTRE SILVA DANTAS, matrícula nº 920424 - 5, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

 

Nº 811 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM FÁBIO CÉSAR DE SOUZA LINS, matrícula nº 2063 - 0, a contar de 06 de 

março de 2016.  



22    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 047 

11 DE MARÇO DE 2016 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Nº 812 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM PÉRCIO ARAÚJO FERRAZ, matrícula nº 950678 - 0, a contar de 06 de 

março de 2016. 

 

Nº 813 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM ALLYSON JOSEPH RODRIGUES BANDEIRA, matrícula nº 920477 - 6, a 

contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 814 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM VILMARDE BARBOSA DA COSTA, matrícula nº 920494 - 6, a contar de 06 

de março de 2016.  

 

Nº 815 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida 

Corporação, o Major PM KLEYWISON DIOGO DA SILVA, matrícula nº 28667 - 2, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

 

Nº 816 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, o 

Major PM ANDRÉ FREDERICO FRANKLIN MACIEL, matrícula nº 980072 - 7, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

 

Nº 817 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, o 

Major PM MURILO PAULO ACCIOLY DA SILVA JÚNIOR, matrícula nº 980082 - 4, a contar de 06 

de março de 2016.  
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Nº 818 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, a 

Major PM CRISTINA VALENÇA AZEVEDO MOTA, matrícula nº 980071 - 9, a contar de 06 de março 

de 2016.  

 

Nº 819 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, o 

Major PM ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA GUEDES, matrícula nº 940648 - 4, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

Nº 820 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) da aludida Corporação, a 

Major PM CRISTIANNE MACÊDO DE FREITAS, matrícula nº 940496 - 1, a contar de 06 de março 

de 2016.  

 

Nº 821 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Farmacêuticos (QOF) da aludida 

Corporação, o Major PM MARLOS JOSÉ QUEIROZ FERREIRA, matrícula nº 980098 - 0, a contar de 

06 de março de 2016.  

 

Nº 822 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Farmacêuticos (QOF) da aludida 

Corporação, o Major PM JOSÉ SAMUEL DE BRITO GONCALVES SIEBRA, matrícula nº 980099 - 

0, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 823 - PROMOVER ao posto de TENENTE - CORONEL PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Veterinários (QOV) da aludida Corporação, o 

Major PM GILSON SANTOS BUONORA, matrícula nº 920417 - 2, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 824 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo  com  o  artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº  
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123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM LÚCIO FLÁVIO DE CAMPOS SILVA, matrícula nº 920505 - 5, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 825 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM ADRIANO NOVAES CABRAL, matrícula nº 930074 - 0, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 826 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM BENONI CAVALCANTI PEREIRA, matrícula nº 950657 - 8, a contar de 06 de março de 2016. Nº  

 

827 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de acordo 

com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

HÉLIO SANTOS RIBEIRO, matrícula nº 960039 - 6, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 828 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM FRED JORGE PARENTE SARAIVA, matrícula nº 930033 - 3, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 829 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM GEORGE FRAGOSO DE ANDRADE, matrícula nº 950719 - 1, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 830 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM KLEBER NOBERTO DE AMORIM, matrícula nº 930063 - 5, a contar de 06 de março de 2016. Nº  

 

831 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de acordo 

com  o  artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de  
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01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

DARLAN BARTOLOMEU DA SILVA, matrícula nº 930018 - 0, a contar de 06 de março de 2016. 

 

Nº 832 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM GLAUBER DE ARAÚJO VIEIRA, matrícula nº 940257 - 8, a contar de 06 de março de 2016. Nº  

 

833 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de acordo 

com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR, matrícula nº 930078 - 3, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 834 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM MARCUS VINÍCIUS RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula nº 960027 - 2, a contar de 06 de março 

de 2016.  

 

Nº 835 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM ROLNEY FEITOSA DE SOUZA, matrícula nº 960001 - 9, a contar de 06 de março de 2016. Nº  

 

 

836 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de acordo 

com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 2009, 

tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das vagas 

existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

GEDEÃO BARBOSA DE SOUZA NETO, matrícula nº 960032 - 9, a contar de 06 de março de 2016.  

 

 

Nº 837 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitão 

PM VALDIRENE GOMES DA SILVA, matrícula nº 02001 - 0, a contar de 06 de março de 2016.  
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Nº 838 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM LINALDO TAVARES DOS SANTOS JÚNIOR, matrícula nº 940237 - 3, a contar de 06 de março 

de 2016.  

 

Nº 839 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM RICARDO PEREIRA BASTOS, matrícula nº 940304 - 3, a contar de 06 de março de 2016.  
 

Nº 840 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM ALESSANDRO SILVA DA MATA RIBEIRO, matrícula nº 930035 - 0, a contar de 06 de março de 

2016.  
 

Nº 841 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM ROBERTO PAULO FERNANDES DE SOUZA JÚNIOR, matrícula nº 920444 - 0, a contar de 06 

de março de 2016.  
 

Nº 842 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM JOSIVALDO BEZERRA DE MOURA, matrícula nº 940207 - 1, a contar de 06 de março de 2016.  
 

Nº 843 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ALBERTO FERNANDES DE MEDEIROS, matrícula nº 980080 - 8, a contar de 06 de março de 2016.  
 

Nº 844 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, a Capitão PM RITA DE 

CASSIA GONZALEZ TORREÃO, matrícula nº 980085 - 9, a contar de 06 de março de 2016.  
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Nº 845 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Médicos (QOM) da aludida Corporação, o Capitão PM OYAMA 

ARRUDA FREI CANECA JÚNIOR, matrícula nº 980074 - 3, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 846 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) da aludida Corporação, a Capitão PM FÁBIA 

MARIA DALLA NORA CAMPOS, matrícula nº 940513 - 5, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 847 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOEL DA SILVA, matrícula nº 31501 - 0, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 848 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ALEXANDRE FERREIRA DE ARRUDA, matrícula nº 930294 - 8, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 849 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Capitão PM 

EDÉSIO FÉLIX DA HORA, matrícula nº 23467 - 2, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 850 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JONAS ALVES GALVÃO, matrícula nº 25714 - 1, a contar de 06 de março de 2016. 

 

 

Nº 851 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Capitão PM 

GUSTAVO ANDRÉ DE ARAÚJO SILVEIRA, matrícula nº 28603 - 6, a contar de 06 de março de 2016.  
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Nº 852 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Capitão PM 

EDIMIR LUIZ DE SANTANA, matrícula nº 29220 - 6, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 853 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSÉ RONALDO DOS SANTOS, matrícula nº 28634 - 6, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 854 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, a Capitão PM 

ANA PAULA MONTEIRO PEREIRA, matrícula nº 22743 - 9, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 855 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Capitão PM 

LUCIANO JOSÉ LOURENÇO DA SILVA, matrícula nº 910386 - 4, a contar de 06 de março de 2016.  
 

Nº 856 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Capitão PM 

SAULO DE TÁRCIO DA SILVA, matrícula nº 28346 - 0, a contar de 06 de março de 2016.  
 

Nº 857 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM HUGO LEONARDO AMORIM SPAGNOL COELHO, matrícula nº 102530 - 9, a contar 

de 06 de março de 2016.  
 

Nº 858 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM VICTALINO BATISTA DA SILVA NETO, matrícula nº 106240 - 9, a contar de 06 de 

março de 2016.  
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Nº 859 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM WELLINGTON CLEISON BENTO MUNIZ, matrícula nº 102516 - 3, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

Nº 860 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM ALLAN MEDEIROS DE MELO, matrícula nº 106251 - 4, a contar de 06 de março de 

2016.  

 

Nº 861 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM JOSUÉ MANOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula nº 102514 - 7, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

Nº 862 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM RAFAEL IGNÁCIO DE SOUZA, matrícula nº 102517 - 1, a contar de 06 de março de 

2016.  

 

Nº 863 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM ANTÔNIO FLÁVIO DE CARVALHO SOBRINHO, matrícula nº 106219 - 0, a contar de 

06 de março de 2016.  

 

Nº 864 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM DEIVID PABLO VIEIRA, matrícula nº 104739 - 6, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 865 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº  
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123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM ANDRÉ FILIPE SANTOS SILVA, matrícula nº 103510 - 0, a contar de 06 de março de 

2016.  

 

Nº 866 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM FELIPE GUSTAVO DE SOUZA BARROS, matrícula nº 106259 - 0, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

Nº 867 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Primeiro - 

Tenente PM TAMIRIS DIAS SANTOS, matrícula nº 106226 - 3, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 868 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM JAIME FERNANDO AZOUBEL DE PAULA FILHO, matrícula nº 102502 - 3, a contar de 

06 de março de 2016.  

 

Nº 869 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Primeiro - 

Tenente PM LARA CAROLINA FERRAZ PEREIRA DE MOURA MANIÇOBA, matrícula nº 106243 

- 3, a contar de 06 de março de 2016. 

 

Nº 870 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM JOÃO CARLOS MOURELLE AZEVEDO, matrícula nº 106250 - 6, a contar de 06 de 

março de 2016.  

 

Nº 871 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das  
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vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM JOBSON WAGNER PEREIRA DE SÁ E SILVA, matrícula nº 104368 - 4, a contar de 06 

de março de 2016.  

 

Nº 872 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM JEFFERSON DE SOUZA SILVA, matrícula nº 25665 - 0, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 873 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, a Primeiro - 

Tenente PM EUNICE BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula nº 26725 - 2, a contar de 06 de março de 

2016.  

 

Nº 874 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM JOSÉ CHARLES DA SILVA, matrícula nº 920389 - 3, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 875 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, a Primeiro - 

Tenente PM ANA GRAÇA SOUZA, matrícula nº 930121 - 6, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 876 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM ERANDIR RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 930705 - 2, a contar de 06 de março de 

2016.  

 

 

Nº 877 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM ARNALDO ELIAS DE AGUIAR, matrícula nº 920214 - 5, a contar de 06 de março de 

2016.  
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Nº 878 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM GILMAR JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula nº 950108 - 8, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 879 - PROMOVER ao posto de CAPITÃO PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Primeiro - 

Tenente PM WINDSON ARAÚJO DE LIMA, matrícula nº 940731 - 6, a contar de 06 de março de 

2016.  

 

Nº 880 - PROMOVER ao posto de PRIMEIRO - TENENTE PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida 

Corporação, o Segundo - Tenente PM RINALDO RAIMUNDO FRANCISCO BRANDÃO DE 

MOURA, matrícula nº 29194 - 3, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 881 - PROMOVER ao posto de PRIMEIRO - TENENTE PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida 

Corporação, o Segundo - Tenente PM EDNILSON EGITO ALVES, matrícula nº 920578 - 0, a contar de 

06 de março de 2016.  

 

Nº 882 - PROMOVER ao posto de PRIMEIRO - TENENTE PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida 

Corporação, o Segundo - Tenente PM JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA, matrícula nº 930731 - 1, a contar 

de 06 de março de 2016.  

 

Nº 883 - PROMOVER ao posto de PRIMEIRO - TENENTE PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida 

Corporação, o Segundo - Tenente PM MARCOS DOUGLAS LOURENÇO RODRIGUES, matrícula nº 

930586 - 6, a contar de 06 de março de 2016.  

 

Nº 884 - PROMOVER ao posto de PRIMEIRO - TENENTE PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da  
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Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida 

Corporação, o Segundo - Tenente PM ROBERTO MARTINS DA SILVA, matrícula nº 920976 - 0, a 

contar de 06 de março de 2016.  
 

Nº 885 - PROMOVER ao posto de PRIMEIRO - TENENTE PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida 

Corporação, o Segundo - Tenente PM MAURÍCIO JOSÉ DE FREITAS, matrícula nº 28689 - 3, a contar 

de 06 de março de 2016.  
 

Nº 886 - PROMOVER ao posto de PRIMEIRO - TENENTE PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida 

Corporação, o Segundo - Tenente PM EDUARDO CÍCERO DA SILVA CAVALCANTE, matrícula nº 

920304 - 4, a contar de 06 de março de 2016.  
 

Nº 887 - PROMOVER ao posto de PRIMEIRO - TENENTE PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida 

Corporação, o Segundo - Tenente PM JOSINALDO DE SOUZA SILVA, matrícula nº 30664 - 9, a 

contar de 06 de março de 2016.  
 

Nº 888 - PROMOVER ao posto de PRIMEIRO - TENENTE PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida 

Corporação, o Segundo - Tenente PM FERNANDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, matrícula nº 

31008 - 5, a contar de 06 de março de 2016. 
 

Nº 889 - PROMOVER ao posto de PRIMEIRO - TENENTE PM, pelo princípio de 

MERECIMENTO, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 18 de maio de 2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para 

preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) da aludida 

Corporação, o Segundo - Tenente PM JOSÉ ALBERTO FERREIRA NUNES, matrícula nº 930460 - 6, a 

contar de 06 de março de 2016. 
 

Nº 950 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de Pernambuco, a Major PM 

ROSEMARY CRISTINA GUILHERME DE ARAÚJO, matrícula nº 22244 - 5, com efeito retroativo a 

04 de março de 2016. 

 

(Transcritos do DOE nº 045, de 10 MAR 2016) 
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8.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

8.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

GAB/SDS nº 728, de 07/03/2016 
 

PL nº 10.109.1007.00022/2015.2.4. (SIGEPE nº 7407472-4/2015) Licenciandos: Soldado 

PM Mat. 108.862-9, ÍTALO HENRIQUE ALBUQUERQUE CRUZ e o Soldado PM Mat. 115.913-5, 

ERICKSON ELIAS CABRAL. FATOS APURADOS: Por terem sido autuados em flagrante delito no 

Departamento de Repressão ao Narcotráfico (DENARC), praticando crime de tráfico de drogas ilícitas, 

fato ocorrido no dia 22OUT2015. ENTENDIMENTO CORRECIONAL: homologação do Relatório. 

Aplicação de punição disciplinar. Licenciamento a bem da disciplina. DECISÃO: Consubstanciado nos 

fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório, no Parecer Técnico e no Despacho 

Homologatório nº 041/2016 – CG/SDS, do Corregedor Geral, a cujos termos me reporto, no uso de 

minhas atribuições e considerando o que preconiza o Art. 10, I, da Lei nº 11.817/00 (CDMEPE), 

 

R E S O L V O: 
 

I – Licenciar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do serviço ativo da PMPE os Sd PM Mat. 

108.862-9 ÍTALO HENRIQUE ALBUQUERQUE CRUZ e Sd PM Mat. 115.913-5, ERICKSON 

ELIAS CABRAL, com base no que preconiza o Art. 8º, do Regulamento de Ética Profissional dos 

Militares do Estado de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 22.114/00, c/c o Art. 27 e Art. 109, inciso 

II, § 2º, alínea “c” do Estatuto dos Policiais Militares, Lei 6.783/74;  
 

II – Devolvam-se os autos a Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 29FEV2016. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS. Secretário 

de Defesa Social.  
 

--oo(0)oo-- 
 

GAB/SDS Nº 729, de 07/03/2016. 
 

CD nº 10.102.1011.00054/2014.2.4 6ª CPDPM (SIGEPE: 7401751-7/2014). ORIGEM: 6ª 

CPDPM Corregedoria Geral. ACONSELHADO: Cb RRPM Mat. 602430-0 NIVALDO LEMOS DE 

VASCONCELOS. FATOS APURADOS: Por ter sido autuado em flagrante delito no dia 30/04/2014, 

infringido o art. 121, § 2º, I e IV, c/c art. 14, II do Código Penal após discussão por ter o Imputado 

obstruído a via com seu veículo, efetuou disparo com arma de fogo que atingiu a vítima na região do 

tórax. ENTENDIMENTO CORREICIONAL: Homologação. Relatório. Reprimenda disciplinar. 

Exclusão a bem da disciplinar. Proporcionalidade e Razoabilidade. DECISÃO: O Secretário de Defesa 

Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro 

de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28, inciso V da Lei nº 11.817/2000, e o art. 8º do Decreto 

22114/00, c/c o art. 27 da Lei nº 6.783/74.  
 

R E S O L V E: 
 

I – Excluir “ExOffício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o: Cb RRPM 

Mat. 602430-0 NIVALDO LEMOS DE VASCONCELOS, por haver incorrido com sua conduta no que 

dispõe no art. 28, V, do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, c/c art. 13, IV 

alínea “b” e “c” do Decreto Estadual nº 3.639/75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes 

no Relatório conclusivo do processo, no Parecer Técnico e no Despacho Homologatório do Corregedor 

Geral;  
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II – Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 29FEV2016. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS. Secretário de Defesa 

Social.  

 

--oo(0)oo-- 

 

GAB/SDS Nº 730, de 07/03/2016  
 

CD nº 10.102.1007.000003/2014.2.4 - 2ª CPDPM. (SEGEPE: 7400315-2/2013). 

ACONSELHADO: Sd PM Mat. 104.469-9 CARLOS ALEXANDRE SANTOS DA SILVA. FATOS 

APURADOS: Acusado de deixar de comparecer sem justificativa a sede do 5º BPM, o qual seria 

submetido à junta Psiquiátrica. Ausentando-se por mais de 08 (oito) dias da referida unidade sem que 

houvesse qualquer autorização ou licença medica, sendo, portanto, instaurando o processo de Deserção 

e como consequência denunciado pelo MPPE no art. 187 do CPM. DECISÃO: O Secretário de Defesa 

Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro 

de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28, inciso V da Lei nº 11.817/2000, e o art. 8º do Decreto 

22114/00, c/c o art. 27 da Lei nº 6.783/74, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Excluir “Ex-Offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM 

Mat. 104.469-9 CARLOS ALEXANDRE SANTOS DA SILVA, por haver incorrido com sua conduta no 

que dispõe no art. 7º, VII, XII, XVI e XVIII do Decreto 22.114 (Código de Ética dos Militares de 

Pernambuco), art. 27, I, IV, VIII, XVI e XIX da Lei 6.783/74, bem como os arts. 79, 81, 84, 86 e 91 da 

Lei 11.817/2000, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório Processante, no 

Parecer Técnico e no Despacho Homologatório nº 425/2015-CG/SDS;  

 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 29FEV2016. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS. Secretário de Defesa 

Social.  

 

--oo(0)oo-- 

 

GAB/SDS Nº 731, de 07/03/2016  
 

DELIBERAÇÃO DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DECORRENTE DA 

REVISÃO DISCIPLINAR INTERPOSTA PELO Sd PM Mat. 110.257-5 - ANDREY BORES DE 

MELO E SILVA. SIGEPES: Nº 5745829-4/2015, Nº 5673701-2/2015 e Nº 5629982-5/2015. ORIGEM: 

Recurso disciplinar na espécie Revisão Disciplinar, baseado no artigo 55 da Lei 11.817, de 24 de julho 

de 2000, acerca da deliberação tomada pelo Excelentíssimo Secretário de Defesa Social no Processo 

Administrativo Disciplinar, na modalidade Processo de Licenciamento a que respondeu o Requerente 

por força da Portaria do Comando do 13º BPM nº 015/2012, arrimado no artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 

11.929/01, em decorrência do seu envolvimento no homicídio praticado em desfavor de Paulo Sérgio 

Cordeiro Olímpio, sendo indicado nos autos do processo crime nº 26138-70.2011.8.17.0001. 

ENTENDIMENTO   CORREICIONAL:    Homologação   em   parte   do   Parecer   Técnico   nº  001/2ª  
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CPDPM/CJ, pugnando pela exclusão definitiva do Sd PM Mat. 110.257-5/Andrey Bores de Melo e 

Silva das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco (PMPE). DECISÃO: Consubstanciado nos 

fundamentos fáticos e jurídicos constantes nos Pareceres Técnicos da 2ª CPDPM/CJ (fls. 56/67) e da 

Assessoria (fls. 69/71) e no Despacho do Corregedor Geral nº 031/2016-CG/SDS (fls. 72), a cujos 

termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o inciso I, do Art. 10, c/c o art. 28, inciso III, da 

Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE),  

 

R E S O L V E: 

 

I – Concordar com a homologação em parte do Parecer Técnico nº 001/2ª CPDPM/ CJ e 

excluir definitivamente o Sd PM Mat. 110.257-5 - Andrey Bores de Melo e Silva das fi leiras da PMPE;  

 

II – Abrir Sindicância no âmbito da PMPE, a cargo do TC QOPM CARLOS JOSÉ VIANA 

NUNES, para apurar a existência de malversação de dinheiro público ao aceitar o recurso administrativo 

que reincluiu o Requerente nas fileiras da Corporação;  

 

III – Que o Comandante da PMPE determine a abertura de tomada de contas especial com a 

finalidade de levantar os valores pagos indevidamente ao Ex-Militar ANDREY BORES DE MELO E 

SILVA, e que ao final envie o levantamento a Procuradoria Geral do Estado para que seja feito o devido 

processo de ressarcimento ao Erário.  

 

IV - Devolvam-se os autos a Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 29FEV2016. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS. Secretário 

de Defesa Social.  

 

--oo(0)oo-- 

 

GAB/SDS nº 732, de 07/03/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 10, I, da Lei 

11.817/00, c/c art. 4º, VIII, d, do Decreto nº 22.149/00;  
 

Considerando que os autos do Conselho de Disciplina nº 009/2006 – 3ª CPDPM, no qual 

figurou como Aconselhado o Sd PM mat. 28.739-3 – Wellington Lopes das Neves, foi arquivado sob o 

fundamento de insuficiência de provas, em deliberação publicada no Diário Oficial do Estado nº 210, de 

12 de novembro de 2009;  
 

Considerando que, em 24 de novembro de 2015, o policial foi pronunciado nos autos do 

Processo Criminal nº 00121142-47.2005.8.17.0001, em trâmite na 4ª Vara do Tribunal do Júri da 

Capital, que tem por objeto os fatos que ensejaram a instauração daquele Conselho de Disciplina, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Desarquivar os autos do Conselho de Disciplina nº 009/2006 – 3ª CPDPM, no qual 

figurou como Aconselhado o Sd PM mat. 28.739-3 – Wellington Lopes das Neves, em virtude da 

superveniência do fato novo antes ventilado;  

 

II – Remeter a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor Geral/ SDS para que 

encaminhe-os à Comissão Processante, visando que ele procede a nova instrução probatória, como 

observância aos mandamentos magnos do contraditório e da ampla defesa;  
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III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. R. P. C. Recife-PE, 

29FEV2016. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos Secretário de Defesa Social. 

 
(Transcritas do DOE nº 045, de 10 MAR 2016) 

 
8.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 143, de 08 MAR 2016  

 

EMENTA: Promove Oficial  

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IV do 

artigo 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo artigo 1º do Decreto 14.765/91, e na forma do artigo 21 da 

Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover ao posto de CAPITÃO PM no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), 

pelo princípio de ANTIGUIDADE, os Primeiros-Tenentes PM: GUSTAVO DE ANDRADE LIMA 

SANTANA, matrícula nº 102131-1; WÂNDER SÁVIO DE SÁ ALVES, matrícula nº 102145-1; 

EDUARDO HENRIQUE SCANONI DO COUTO, matrícula nº 980289-4; ANACLETO DA SILVA 

MELO, matrícula nº 102120-6; MARINA WANDERLEY DE CARVALHO, matrícula nº 101089-1; 

SÉRGIO CORDEIRO MANSO, matrícula nº 102142-7; CÉSAR JÚNIOR GOMES DA SILVA, 

matrícula nº 102122-2; DOUGLAS FREITAS DE VASCONCELOS, matrícula nº 102127-3; RICARDO 

PHILLIPE COUTO DE ARAÚJO, matrícula nº 940703-0; JONATHAN GOMES FERREIRA, 

matrícula nº 102499-0; HELMA ARAÚJO MARQUES DE ALMEIDA, matrícula nº 102508-2; 

RAPHAEL PIRES DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 102501-5; REIDJA DE FARIAS SANTOS, 

matrícula nº 102748-4; THIAGGO JACKSON ARAÚJO, matrícula nº 102531-7;  

 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 de março de 2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 144, de 08 MAR 2016  

 

EMENTA: Promove Oficial  

 

O Comandante Geral, no uso de sua s atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IV do 

artigo 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo artigo 1º do Decreto 14.765/91, e na forma do artigo 21 da 

Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover ao posto de CAPITÃO PM no Quadro de Oficiais Dentistas (QOD), pelo 

princípio de ANTIGUIDADE, o Primeiro-Tenente PM: ADRIANO SOARES VALENÇA, matrícula nº 

980093-0;  

 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 de março de 2016.  
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Nº 145, de 08 MAR 2016  

 

EMENTA: Promove Oficial  

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IV do 

artigo 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo artigo 1º do Decreto 14.765/91, e na forma do artigo 21 da 

Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I - Promover ao posto de CAPITÃO PM no Quadro de Oficiais de Administração (QOA), 

pelo princípio de ANTIGUIDADE, os Primeiros Tenentes PM: PATRÍCIA RODRIGUES DA SILVA, 

matrícula nº 950463-0; RINALDO MENEZES DE LIMA, matrícula nº 920275-7; WLADIMIR LOPES 

SOUTO MAIOR, matrícula nº 930299-1; RINALDO SIZENANDO COSTA, matrícula nº 920360-5; 

JOSÉ EDMILSON DA SILVA VILAR, matrícula nº 930581-5; KELLY CRISTINA DAS NEVES 

SILVA, matrícula nº 930127-5; JAILSON LOURENÇO DE LIMA, matrícula nº 930217-4; ROBERTA 

DE OLIVEIRA MESQUITA, matrícula nº 950241-6; WEDJA MARIA DA COSTA, matrícula nº 

950045-6;  

 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 de março de 2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 146, de 08 MAR 2016  
 

EMENTA: Promove Oficial  

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IV do 

artigo 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo artigo 1º do Decreto 14.765/91, e na forma do artigo 21 da 

Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974,  

 

 

R E S O L V E:  

 

 

I – Promover ao posto de PRIMEIRO-TENENTE PM no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de ANTIGUIDADE, os Segundos-Tenentes PM: MARCOS 

AURÉLIO DA UNIÃO LEITE, matrícula nº 31601-6; JOSÉ CLEDEVALDO MONTEIRO DE 

ALMEIDA, matrícula nº 920882-8; CLÁUDIO CORDEIRO SOBRAL, matrícula nº 930720-6; PAULO 

GUSTAVO RODRIGUES XAVIER DE MELO, matrícula nº 31088-3; MANOEL MESSIAS LOPES 

SOUZA, matrícula nº 29646-5; CARLOS JOSÉ DA SILVA, matrícula nº 930812-1; GILMAR JOSÉ 

DOS SANTOS, matrícula nº 31011-5; CÍCERO NUNES DE CARVALHO, matrícula nº 25392-8; JOSÉ 

CARLOS DOS SANTOS, matrícula nº 930481-9; JOSÉ CARLOS DE SOUZA, matrícula nº 27840-8; 

JACKSON ALVES DE SOUZA, matrícula nº 930507-6;  

 

 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 de março de 2016.  
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Nº 147, de 08 MAR 2016  
 

EMENTA: Promove Oficial  

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IV do 

artigo 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo artigo 1º do Decreto 14.765/91, e na forma do artigo 21 da 

Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e tendo em vista a ordem liminar exarada no Mandado de 

Segurança nº 0003916-43.2013.8.170000(301401-7), de 18 de junho de 2014, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Promover ao posto de SEGUNDO-TENENTE PM no Quadro de Oficiais Médicos 

(QOM), pelo princípio de ANTIGUIDADE, “subjúdice”, o Aspirante-a-Oficial PM: FELIPE ROCHA 

DE LIMA, matrícula nº 117021-0;  

 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 de março de 2016.  

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 148, de 08 MAR 2016  

 

EMENTA: Promove Oficial  

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IV do 

artigo 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo artigo 1º do Decreto 14.765/91, e na forma do artigo 21 da 

Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e tendo em vista a ordem liminar exarada no Mandado de 

Segurança nº 0000137-51.2016.17.0590, de 03 de março de 2016, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover ao posto de CAPITÃO PM no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), 

pelo princípio de ANTIGUIDADE, ”sub-júdice”, o Primeiro-Tenente PM: MARLOS RIBEIRO DE 

ANDRADE, matrícula nº 102135-4;  

 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 de março de 2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 149, de 08 MAR 2016  

 

EMENTA: Promove Oficial  

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IV do 

artigo 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo artigo 1º do Decreto 14.765/91, e na forma do artigo 21 da 

Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e tendo em vista a ordem liminar exarada no Mandado de 

Segurança nº 0004409-20.2013.8.17.0000, de 03 de março de 2016, 
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R E S O L V E: 

 

I – Promover ao posto de SEGUNDO-TENENTE PM no Quadro de Oficiais Médicos 

(QOM), pelo princípio de ANTIGUIDADE, “subjúdice”, a Aspirante-a-Oficial PM: RENATA 

EVANGELISTA PÊSSOA PIERROT, matrícula nº 117124-0;  

 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 de março de 2016. Carlos Alberto 

D’Albuquerque Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral. 
 

(Transcritas do DOE nº 045, de 10 MAR 2016) 
 

9.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE  
 

Ratifico e Reconheço o Processo Nº 043/2016 - Dispensa de Licitação Nº 033/2016, Objeto: 

Fornecimento de um Kit de Gastrostomia Endoscópíca Percutanea para Procedimento no Paciente 

Antonio Mario Gomes Dos Santos - Mat. 11787 , deste Sismepe , em favor da empreja MJB Comercio 

de Materiais Med. Hospitalares ME. Valor total de R$ 678,90 (seiscentos e setenta e oito reais e noventa 

centavos). Fato Gerador: comprometer segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 

Lei Federal Nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Recife-PE, 08 de março de 2016. 

Everaldo Almeida de Araújo – Ten-Cel Diretor Interino da DASIS.  
 

Ratifico e Reconheço o Processo Nº 044/2016 - Dispensa de Licitação Nº 034/2016, Objeto: 

FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE MATERIAL CIRURGICO DO TIPO: ALÇAS DE 

RESSECÇÃO BIPOLAR, PARA AS PACIENTE JANDIRA LOPES – MAT. 23919/1 e MARIA 

NEVES A. LIMA – MAT. 16674, DESTE SISMEPE. Em favor da empresa Endocenter Comercial Ltda. 

No valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). Fato Gerador: comprometer segurança de 

pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 

de 27/05/98. Recife-PE, 08 de março de 2016. Everaldo Almeida de Araújo – Ten-Cel Diretor Interino 

da DASIS.  
 

Ratifico e Reconheço o Processo Nº 045/2016 - Dispensa de Licitação Nº 035/2016, Objeto: 

Fornecimento Emergencial de Materiais de Ortopedia para Cirurgia da Paciente: Ovidia Maria de Paula 

- Mat. 608406, deste Sismepe. Em favor da empresa Brasil Ortopedia . No valor de R$ 19.211,04 

(dezenove mil, duzentos e onze reais e quatro centavos). Fato Gerador: comprometer segurança de 

pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 

de 27/05/98. Recife-PE, 09 de março de 2016. Everaldo Almeida de Araújo – Ten-Cel Diretor Interino 

da DASIS. 
 

(Transcrito do DOE nº 045, de 10 MAR 2016) 
 

9.1.0.   Resultado de Licitação  
 

Pregão Eletrônico nº 001/2016 - processo nº 001/2016 – objeto: registro de preços por um 

período de 02 (dois) meses para eventual fornecimento de gêneros alimentícios para atender a demanda 

do Centro Médico Hospitalar da PMPE. Proponentes Vencedoras: 1) Aparecida de Fátima Moreira dos 

Passos – ME; 2) Ceres Cereais e Estivas Ltda; 3) Diferencial Comércio Atacadista Eireli – EPP; 4) J.A 

Comércio e Serviços Ltda; 5) Marcio do Nascimento Silva. Recife-PE, 09 MAR 2016. Robson Inácio 

Vieira – Ten-Cel PM Chefe – Pregoeiro - CPL/DASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 045, de 10 MAR 2016) 
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10.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

10.1.0.   Extratos de Contrato  

 

Contrato n° 001/2015-CPL/CAS. Celebrados entre o Estado de Pernambuco, por intermédio 

do Centro de Assistência Social da PMPE e a Empresa: Anderson Soares da Silva EPP. Objeto: 

Fornecimento de gêneros alimentícios (cereais e estivas para o CAS/PMPE. Vigência: 03 (três) meses a 

contar da assinatura. 

 

Contrato n° 002/2015-CPL/CAS. Celebrados entre o Estado de Pernambuco, por intermédio 

do Centro de Assistência Social da PMPE e a Empresa: Delicia do Lar Eirelli EPP. Objeto: 

Fornecimento de gêneros alimentícios (cereais e estivas para o CAS/PMPE. Vigência: 03 (três) meses a 

contar da assinatura.  

 

Contrato n° 003/2015-CPL/CAS. Celebrados entre o Estado de Pernambuco, por intermédio 

do Centro de Assistência Social da PMPE e a Empresa: Julyenne Alimentos LTDA. Objeto: 

Fornecimento de gêneros alimentícios (cereais e estivas para o CAS/PMPE. Vigência: 03 (três) meses a 

contar da assinatura.  

 

Contrato n° 004/2015-CPL/CAS. Celebrados entre o Estado de Pernambuco, por intermédio 

do Centro de Assistência Social da PMPE e a Panificadora Forte do Arraial LTDA ME. Objeto: 

Fornecimento de gêneros alimentícios (cereais e estivas para o CAS/PMPE. Vigência: 03 (três) meses a 

contar da assinatura.  

 

Contrato n° 005/2015-CPL/CAS. Celebrados entre o Estado de Pernambuco, por intermédio 

do Centro de Assistência Social da PMPE e a Empresa: Marcio do Nascimento Silva. Objeto: 

Fornecimento de gêneros alimentícios (cereais e estivas para o CAS/PMPE. Vigência: 03 (três) meses a 

contar da assinatura.  

 

Contrato n° 010/2015-CPL/CAS. Celebrados entre o Estado de Pernambuco, por intermédio 

do Centro de Assistência Social da PMPE e a Empresa: Delicia do Lar Eirelli EPP. Objeto: 

Fornecimento de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros, carnes e peixes) para o CAS/PMPE. 

Vigência: 03 (três) meses a contar da assinatura.  

 

Contrato n° 011/2015-CPL/CAS. Celebrados entre o Estado de Pernambuco, por intermédio 

do Centro de Assistência Social da PMPE e a Empresa: ARB Comercio e Serviços LTDA ME. Objeto: 

Fornecimento de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros, carnes e peixes) para o CAS/PMPE. 

Vigência: 03 (três) meses a contar da assinatura.  

 

 

Contrato n° 012/2015-CPL/CAS. Celebrados entre o Estado de Pernambuco, por intermédio 

do Centro de Assistência Social da PMPE e a Empresa: Diferencial Comercio Atacadista Eirelli. Objeto: 

Fornecimento de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros, carnes e peixes) para o CAS/ PMPE. 

Vigência: 03 (três) meses a contar da assinatura.  

 

Contrato n° 013/2015-CPL/CAS. Celebrados entre o Estado de Pernambuco, por intermédio 

do Centro de Assistência Social da PMPE e a Empresa: Frutas e Sucos LTDA. Objeto: Fornecimento de 

gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros, carnes e peixes) para o CAS/PMPE. Vigência: 03 (três) meses 

a contar da assinatura.  
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Contrato n° 014/2015-CPL/CAS. Celebrados entre o Estado de Pernambuco, por intermédio 

do Centro de Assistência Social da PMPE e a Empresa: P F Silva Ferigollo EPP. Objeto: Fornecimento 

de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros, carnes e peixes) para o CAS/PMPE. Vigência: 03 (três) 

meses a contar da assinatura.  

 

 

Contrato n° 016/2015-CPL/CAS. Celebrados entre o Estado de Pernambuco, por intermédio 

do Centro de Assistência Social da PMPE e a Empresa: J L F Silva Junior e Cia LTDA ME. Objeto: 

Serviço de Manutenção de Aparelhos de Ar Condicionados para o CAS/PMPE. Vigência: 12 (doze) 

meses a contar da assinatura.  

 

 

Contrato n° 017/2015-CPL/CAS. Celebrados entre o Estado de Pernambuco, por intermédio 

do Centro de Assistência Social da PMPE e a Empresa: Vika Refrigeração LTDA. Objeto: Serviço de 

Manutenção de Aparelhos de Ar Condicionados para o CAS/ PMPE. Vigência: 12 (doze) meses a contar 

da assinatura. Ata de Registro de Preços. Celebrados entre o Estado de Pernambuco, por intermédio do 

Centro de Assistência Social da PMPE e a Empresa: Solivetti Comércio e Serviços LTDA. Objeto: 

Serviços reprográficos (cópia e xerox) para o CAS/PMPE. Vigência: 12 (doze) meses a contar da 

assinatura.  

 

 

Contrato n° 016/2016-CPL/ CAS. Celebrados entre o Estado de Pernambuco, por intermédio 

do Centro de Assistência Social da PMPE e a Empresa: Oliver Michelly Lavanderia LTDA Objeto: 

Serviço de Lavandaria para o CAS e Hotel de Trânsito da PMPE. Vigência: 12 (doze) meses a contar da 

assinatura. Recife/PE, 09 de março de 2016. Lucila Espirito Santo Assunção – AsDs – Pregoeira. 

 

 

(Transcritos do DOE nº 045, de 10 MAR 2016) 

 

 

11.0.0.   BATALHÃO  DE  POLÍCIA  DE  CHOQUE  –  BATALHÃO   MATIAS   DE   ALBU- 

             QUERQUE 

 

11.1.0.   Solenidade de Conclusão do Estágio de Habilitação de Policiamento de Choque (EHPC  

            2016/2) 

 

11.1.1.   Convite - Divulgação 

 

O Comandante do Batalhão de Polícia de Choque (BPChoque) convida os Diretores, Chefes 

e Comandantes de  OME, para a solenidade de conclusão do Estágio de Habilitação de Policiamento de 

Choque (EHPC 2016/2), a qual será realizada conforme a programação abaixo: 

 

Data: 14 de março de 2016 (segunda-feira); 

Horário: 09 horas; 

Local: Sede do BPChoque; 

Uniforme: - Civis: Esporte Fino. 

                   - Militares: 3º B – Passeio com quepe. 

(Nota nº 041/2016/CG). 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

  

 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

E esta é a confiança que temos nele, que, se pedirmos alguma coisa, segundo a sua vontade, 

ele nos ouve. (1 João 5:14) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1jo/5/14

